
 

 

 

 

 

 

CONCURSO DE ENDURO NACIONAL – CEI e CEN 

FAZENDA RIO MANSO – BRAGANÇA PTA 

15 DE MARÇO DE 2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CEI 1*101km – CEIYJ 1* 101km 

CEN 81 Km – adulto e young 

 CEN 62 Km – adulto e young 

CEN 45 Km – adulto e jovem 

Aberta – 20km - Regularidade 
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Evento:       Concurso de Enduro Nacional – CEI e CEN 

Local: FAZENDA RIO MANSO – BAIRRO DOS ARARAS  

                                  BRAGANÇA PAULISTA 

Data: 15 de Março de 2026  Federação: FPH 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

Esse evento é regido conforme acordos abaixo listados em sua última edição: 

 

- Estatutos da CBH; 

- Regulamento Geral da CBH; 

- Regulamento Veterinário da CBH; 

- Diretrizes Técnicas da CBH; 

- Caderno de Encargos; 

 

 

******************************************************************************** 

 

 

Os anexos fazem parte deste programa e devem ser distribuídos a todos os Oficiais, 

Atletas,  Entidades Filiadas e demais envolvidos no Evento. 

 

 

Aprovado pelo Departamento Técnico da CBH, Rio de Janeiro, 26/02/2026 

 

 

 

 Pedro Paulo Lacerda 

               Diretor Técnico  

Confederação Brasileira de Hipismo 
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CATEGORIAS  

 

CEI 1*101km – CEIYJ 1* 101km 

CEN 81 Km – adulto e young 

 CEN 62 Km – adulto e young 

CEN 45 Km – adulto e young 

Aberta – 20km – Regularidade – adulto, jovem e mirim 

 

 

INSCRIÇÕES – através do site : enduroequestre.com.br 

 

DADOS PARA PAGAMENTO – Será enviado boleto no ato da inscrição 

 

CHANCELA DA COMPETIÇÃO – FEI, CBH, FPH 

 

INSPEÇÃO INICIAL DOS CAVALOS : 

CEI 1* 101km –Das  06:00h  às 06:30h  

Outras Categorias – das 06:30h as 7:00h 
 

 

BRIEFING 

 

Dia 14/03/2026   “ On Line”  a partir de 19:00h . Todas as Categorias  

Obs. Oportunamente será divulgado o link para a reunião. 
 

BAIAS 

Não haverão baias disponíveis  

 

 

ATENÇÃO: Todos os cavaleiros e cavalos que irão participar das provas Internacionais 

deverão    estar com o ID FEI e a QUALIFICAÇÃO devidamente ATUALIZADOS. Atletas e/ou 

cavalos que estiverem com o registro FEI não regularizado serão automaticamente 

desclassificados, porém poderão participar da prova Nacional. 
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Evento: BRAGANÇA PAULISTA 
Data: 15 de Março de 2026 

Referência Grupo Função ID FEI Nome NF Nível Email 
 
1 

 
Comitê Organizador 

Presidente de Honra  Andre vidiz °°° °°° °°° 

Presidente do Evento °°° Andre Vidiz °°° °°° °°° 

Diretor de prova °°° °°° °°° °°° °°° 

Organização °°° Itacumbi Agricola °°° °°° °°° 

 
2 

Júri de Campo Presidente do Júri de Campo 10063849 Salim Lahud °°° 3 °°° 

Membro do Júri de Campo °°° Carmen Verena °°° 2 °°° 

Membro do Júri de Campo °°° °°° °°° °°° °°° 

Membro do Júri de Campo °°° °°° °°° °°° °°° 

3 Delegado Técnico  Delegado Técnico 10052302 Vanda Balassa °°° 3 °°° 

4 Comissário Chefe Comissário Chefe 10052302 Vanda Balassa °°° 3 °°° 

5 Comissários   Comissário 10043611 Aude B.Machado °°° 2 °°° 

Comissário °°° Mariana Martinelli °°° °°° °°° 

6 Cronometragem 
 

Cronometragem 
°°° G Crom °°° °°° °°° 

7 Designer de Trilhas 
 

Designer de Trilhas 
°°° Reinaldo Romão °°° °°° °°° 

8 Assistência Médica Assistência Médica °°° SD Remoçoes e Eventos °°° °°° °°° 

9 Ferrador Ferrador °°° Ocimar de Oliveira °°° °°° °°° 

 
10 

 
Comissão 
Veterinária 

Chefe da Comissão Veterinária °°° Gustavo Fiorelini °°° 3 °°° 

Membro da Comissão Veterinária °°° Danilo Minchilo °°° 3 °°° 

Membro da Comissão Veterinária 10271251 Vanessa Ribeiro Cruz °°° 2 °°° 

Membro da Comissão Veterinária °°° Dr. Luiz Stetner °°° 2 °°° 

11 Veterinário 
Responsável pelo 
Evento (GTA) 

Veterinário Responsável pelo 
Evento (GTA) 

°°° Geraldo Fanti °°° °°° °°° 

12 Veterinário de 
Tratamento 

Veterinário de Tratamento 
10093487 João Moreno °°° 3 °°° 

°°° °°° °°° °°° °°° °°° °°° °°° 

°°° °°° °°° °°° °°° °°° °°° °°° 

°°° °°° °°° °°° °°° °°° °°° °°° 

 

**Nem todos os cargos obrigatoriamente devem ser preenchidos. Complete de 

acordo com as necessidades da prova 
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PROGRAMAÇÃO TÉCNICA 

 
Prova – CEI 1* 101km  –  CENYJ 1* 101km 

15/03/2026 – Fazenda Rio Manso 

LARGADAS: 06:30h adulto  -  06:45h young rider 

VALOR DA INSCRIÇÃO:  R$ 1.000,00  

 

Prova – CEN 81km  

15/03/2026 – Fazenda Rio Manso 

LARGADAS: 07:00h adulto  -  07:00h young rider 

VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 400,00 

 

Prova – CEN 62km  

15/03/2026 – Fazenda Rio Manso 

LARGADAS: 7:30:00h adulto  -  07:30 young rider 

VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 300,00 

 

Prova – CEN 45km  

15/03/2026 – Fazenda Rio Manso 

LARGADAS: 08:00h adulto  -  08:00h young rider 

VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 200,00 

 

Prova – ABERTA 20km - Regularidade 

15/03/2026 – Fazenda Rio Manso 

LARGADAS: a partir das 09:00h  

VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 100,00 

 

DETALHES 

 

● Número de Anéis – CEI 1* 101KM 

 

Anel: Distância: 

1 31 

2 25 

3 25 

4 20 
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● Número de Anéis – CEN 81 KM 

 

Anel: Distância: 

1 31 

 

2 25 

3 25 

 

•  Numero de Anéis – CEN 62KM 

 

Anel: Distância 

1 31 

2 31 

 

 

• Número de Anéis - CEN 45 KM 

                 

Anel: Distância 

1 25 

2 20 

                

• Número de Anéis – ABERTA 20KM _ Regularidade 

 

Anel: 1 Distância - 20 

 

 

● Vel. Mínima - 12 km/h (se houver) 

● Tempo para apresentação - Até 15 minutos da chegada nos anéis 

intermediários e até 20 minutos da chegada no último anel;  

● Descanso obrigatório - 40 minutos entre os anéis. 
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PESO MÍNIMO 

 

** Completar Tabela de Acordo com os Regulamentos vigentes 

 

Classificação: Peso Mínimo - Adulto Peso Mínimo - Young Riders Peso Mínimo - Peso Pesado 

Regularidades – – 85 Kg (Consultar Art. 13º - 

Regulamento de Enduro 

Equestre - Regularidades 

Velocidade Livre: 70 – – 

 

 

 

 

 

OPÇÕES DE HOSPEDAGEM 

 

● Padom Business Hotel  

 

Local – Rua São Francisco de Assis - 80 

Contato – 11 4481-9300 

 

        NC Hotel  

Rua Carlos de Campos, 366 

Contato: 11 4033-4988 

 

 

TEMPERATURA, UMIDADE, ALTITUDE E DIFERENÇA NO RELEVO 

 

● Temperatura média do mês do Evento - Máxima de 26C e mínima de 16ºC;  

● Umidade relativa do ar média do mês do Evento - De 40 % à 60 %; 

● Diferença no Relevo - 150m 

● Altitude – 700m a 850m  
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REQUISITOS DE REGISTROS, PASSAPORTES CBH / FEI E SELO 

**De acordo com o Artigo 803.1.2.1 do Regulamento de Enduro da FEI 

 

 

ID para Atletas em 2026 

Atleta Filiado à Federação Registro CBH ID FEI 

CEI 3* 160 Sim Sim Sim 

CEI 3* 140 Sim Sim Sim 

CEI 2* 120 Sim Sim Sim 

CEI 1* 100 Sim Sim Sim 

CEN 1* 80 Sim Sim Não 

CEN 60 Sim Sim Não 

CEN 40 Sim Sim Não 

CEN 20 Sim Não Não 

CEN 10 Sim Não Não 
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DA CESSÃO DO USO DE IMAGEM 

 

O presente Termo de Adesão também tem como objeto a autorização, mediante licença, do uso 

de imagem do PARTICIPANTE. 

  

Parágrafo 1º – O PARTICIPANTE declara ser o único detentor de todos os direitos patrimoniais 

e morais referentes à imagem cuja licença de uso é objeto do presente Termo de Adesão. Os pais 

ou responsáveis autorizam a utilização da imagem do PARTICIPANTE, nos termos da Lei e 

deste Termo de Adesão. 

  

Parágrafo 2º – A licença concedida neste Termo de Adesão abrange somente o uso especificado 

nas cláusulas seguintes. 

  

Parágrafo 3º – As imagens licenciadas neste Termo de Adesão consistem em fotografias do 

evento, gravações em vídeo dos comitês, elaboração de vídeo do evento, transmissão ao vivo da 

provas pela internet, através do site www.shpr.com.br, dentre outras inclusas na Lei 9.610/98. 

  

Parágrafo 4º – A CBH, Federação e Clube se comprometem a utilizar a imagem 

do PARTICIPANTE somente para os seguintes fins específicos de publicidade do evento, 

divulgação do evento e confraternização, ressalvando-se que as pistas individuais de cada 

cavaleiro/amazona estarão disponíveis para aquisição de qualquer interessado. 

  

Parágrafo 5º – As imagens serão veiculadas pela CBH, Federação e Clube se somente nos 

seguintes tipos de mídia: impressa, televisionada, virtual e outras. 

  

Parágrafo 6º – A presente licença autoriza a CBH, Federação e Clube se a exibir as imagens em 

todo o território nacional e internacional. 

 

Parágrafo 7º – A CBH, Federação e Clube se não se responsabiliza pelo uso indevido das imagens, 

cuja licença é objeto do presente instrumento, captadas por terceiros em exibições e/ou 

reproduções ocorridas de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de Adesão. 

Ao promoverem a inscrição no evento, os cavaleiros/amazonas e/ou seus responsáveis legais, 

autorizam a CBH, Federação e Clube se a utilizarem as imagens na forma descrita neste Termo 

de Adesão. 
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CÓDIGO DE CONDUTA DA FEI 
 

1. Em todos os esportes equestres o CAVALO tem que ser considerado a figura  mais importante. 

 

2. O bem estar do CAVALO tem que estar acima da necessidade dos Organizadores, Patrocinadores 

e Oficiais. 

 

3. Todo manejo e tratamento veterinário tem que assegurar a saúde e o bem-estar do CAVALO. 

 

4. Os mais altos padrões de nutrição, alimentação, saúde, higiene e segurança tem que ser 

incentivados e mantidos em qualquer situação. 

 

5. Durante o transporte, adequadas provisões têm de ser providenciadas para assegurar a ventilação, 

alimentação (bebida e comida) e manter as condições de saúde do organismo do CAVALO. 

 

6. Tem de se dar ênfase na crescente educação de treinamento, nas práticas equestres e na promoção 

de pesquisas científicas da saúde equina. 

 

7. No interesse do CAVALO, a aptidão e competência do cavaleiro tem que ser considerada como 

essencial. 

 

8. Todos os métodos de treinamento e equitação consideram o CAVALO como um “ser vivo” e não 

pode incluir qualquer técnica considerada como abusiva pela FEI. 

 

9. As Confederações Nacionais tem que estabelecer controles adequados para que todas as pessoas 

de sua jurisdição respeitem a segurança do CAVALO. 

 

10. As regras, regulamentações nacionais e internacionais do esporte equestre a respeito da saúde e 

segurança do CAVALO tem que ser aderidas não só nos concursos nacionais e internacionais, 

mas também nos treinamentos. As regras e regulamentações das competições tem que ser 

revisadas constantemente para garantir sempre a segurança. 

 

 


